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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

EMPRESARIAL DO CONSUMO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2025, REALIZADA EM 11/06/2025. 

 
Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte cinco (11/06/2025), às dezenove 

horas (19h), de forma híbrida, na sala de Sessões III no 1º andar da Sede Administrativa da 

OAB/GO, sendo transmitida simultaneamente pelo aplicativo Microsoft Teams, foi 

instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Empresarial do Consumo 

da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2025, sob a Presidência 

do Dr. Jaroslaw Daroszewski Fernandes. Estiveram presentes os membros e justificaram 

ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E 

ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o Presidente da Comissão, declarou aberta 

a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO: a 

presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 

PRESIDÊNCIA:  Abertura, apresentação dos membros, convidados e da diretoria 3.1. 

Participação do Palestrante Dr. Alex Augusto Vaz Rodrigues–Conselheiro Seccional OAB 

GO 3.2. Tema: Direito do Consumidor e Litigância Predatória. 3.3 O presidente abriu os 

trabalhos explanando os objetivos da reunião. Em seguida franqueou a palavra ao palestrante 

Dr. Alex Vaz. O presidente agradeceu a participação de todos os membros e ouvintes. 4. 

ORDEM DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento 

iniciado: nenhum 4.3. Processos com julgamento adiado: nenhum 4.4. Julgamento de 

Processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 

nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES:. Registra-se a presença da diretoria, 

bem como dos membros e participantes, conforme lista de presença. 6. 

ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão Especial de Direito Empresarial do 

Consumo, Dr. Jaroslaw Daroszewski Fernandes declarou encerrada a reunião agradecendo 

a presença de todos. Eu, Dra. Bárbara Felipe Clariano, Secretária-Geral da CEDC da 

OAB/GO, lavrei a presente ata que lida e aprovada será assinada por mim e pelo Presidente 

da Comissão. 
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Jaroslaw Daroszewski Fernandes 

Presidente da Comissão Especial de Direito Empresarial do Consumo 
 
 
 
 

Bárbara Felipe Clariano 

Secretária-Geral da Comissão Especial de Direito  Empresarial do Consumo 
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